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Apresentação

Trata-se do Plano de Integridade do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 
(biênio 2026-2027), pautado pelos valores da transparência, ética e probidade 
administrativa e elaborado conforme Resolução CSJT n. 373/2023 (que instituiu a 
Política de Integridade da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus) e 
Resolução CNJ n. 410/2021 (que dispõe sobre normas gerais e diretrizes para a 
instituição de sistemas de integridade no âmbito do Poder Judiciário). 

O presente plano de integridade tem como principais objetivos a disseminação e 
o fortalecimento de uma cultura de integridade no âmbito do TRT-PR e a promoção 
de medidas e ações institucionais destinadas à prevenção, detecção e tratamento 
de condutas antiéticas e demais irregularidades.

A instituição deste Plano contribuirá para o fortalecimento da cultura ética e de 
integridade já disseminada neste Tribunal, consolidando um dos objetivos do 
Plano Estratégico da Justiça do Trabalho ciclo 2021-2026, qual seja, promover 

1 
do Poder Judiciário para o ciclo 2021-2026, como o enfrentamento à corrupção e à 
improbidade administrativa, e promoção da sustentabilidade. 

Este Plano de Integridade conta com o completo engajamento da alta adminis-
tração do Tribunal e alinha-se à Política de Governança Corporativa (RA Pleno TRT-PR 
n. 95/2018), objetivando assegurar que magistradas, magistrados, servidoras, 
servidores, estagiárias, estagiários,  terceirizadas, terceirizados e demais segmentos 
da sociedade que se relacionam com a instituição atuem segundo valores, princípios 
e padrões éticos, tendo o escopo o cumprimento da missão institucional, dentro 

-

Convoco magistradas, magistrados, servidoras, servidores, estagiárias, estagiários, 
colaboradoras, colaboradores e sociedade civil a interagirem em prol da concreta 

1 https://www.cnj.jus.br/gestao-estrategica-e-planejamento/estrategia-nacional-do-poder-

026/
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observância ao presente Plano de Integridade (biênio 2026-2027), com vistas a 
salvaguardar o interesse público e reforçar o compromisso com uma governança 
pública ética, que se alinhe aos valores morais fundamentais de nossa sociedade. 

ARION MAZURKEVIC
Desembargador Presidente do TRT do Paraná



2
Conhecendo 

o TRT-PR



http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6241.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
https://www.trt9.jus.br/portal/arquivos/8748358
https://www.trt9.jus.br/portal/arquivos/8748358
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CADEIA DE VALOR TRT-PR

ENTRADAS

Formas de acesso à 
Justiça do Trabalho

MACROPROCESSOS

SAÍDAS

Formas como são 
prestados os serviços

Ações Trabalhistas – 
iniciadas no 1º Grau

Ações Originárias – 
iniciadas no 2º Grau

Pedidos de Certidões

Atendimento ao 
Público

Macroprocesso Finalístico

Prestação Jurisdicional

Decisões Judiciais

Pagamentos de 
Créditos Trabalhistas

Certidões

Arrecadações/
Recolhimentos para os 

cofres públicos

Macroprocessos de Apoio

Governança e Estratégia
Auditoria e Controle

Comunicação Institucional
Gestão de Pessoas

Gestão de Bens, Serviços e 
Obras

Gestão Orçamentária, 
Financeira e Contábil

Gestão de TIC

ENVOLVIDOS/INTERESSADOS NO PROCESSO

Sociedade, OAB, STF, STJ, CNJ, CSJT, TST, TRTs, TRT-PR, MPT, AGU, TCU





http://www.trt9.jus.br/basesjuridicas/resolucaoadministrativa.xhtml?id=2390488


https://www.trt9.jus.br/institucional/organograma.xhtml


3
O Sistema de 

Integridade do TRT-PR



https://juslaboris.tst.jus.br/bitstream/handle/20.500.12178/224854/2023_res0373_csjt.pdf?sequence=1&isAllowed=y








https://www.trt9.jus.br/basesjuridicas/resolucaoadministrativa.xhtml?id=2446043
https://www.trt9.jus.br/basesjuridicas/resolucaoadministrativa.xhtml?id=2443549
https://www.trt9.jus.br/basesjuridicas/resolucaoadministrativa.xhtml?id=2363977
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Tribunal; pedidos de acesso à informação (Lei n. 12.527/2011 e RA n. 45/2018), e 
requisições dos(as) titulares de dados pessoais (Lei n. 13.709/2018).

Em relação à Política de Integridade da Justiça do Trabalho, instituída pela 
Resolução CSJT 373/2023, compete à Ouvidoria o tratamento das manifestações 
recebidas, que compreende a realização de uma análise prévia, o encaminhamento 
à unidade competente e o envio de resposta aos usuários.

Secretaria de Auditoria Interna 
As atividades da Secretaria de Auditoria Interna encontram-se regulamentadas 

pelas Resoluções CNJ nºs 308 e 309/2020, CSJT nº 282/2021, pelos Atos TRT-PR nºs 
93/2019 e 228/2019 e pelo Regulamento Geral do Tribunal Regional do Trabalho da 
9ª Região, cabendo destacar, no que diz respeito às competências que se relacionam 
com a Política de Integridade da Justiça do Trabalho, instituída pela Resolução CSJT 
373/2023, que compete à Secretaria de Auditoria Interna, objetiva e independen-
temente, realizar avaliações e prestar consultorias destinadas à adicionar valor e 
aperfeiçoar os processos de controles internos do órgão, bem como monitorar o 
cumprimento das recomendações decorrentes de auditorias.

Secretaria de Governança, Estratégia e Estatística - SGE
A Secretaria de Governança, Estratégia e Estatística, unidade vinculada diretamente 

à Presidência do TRT-PR, tem como principal competência o assessoramento técnico 
nas atividades relacionadas ao planejamento e à gestão estratégica do Tribunal. 

A Seção de Gestão de Riscos e Compliance, subordinada a SGE, compete, dentre 
outras responsabilidades: Conduzir o processo de Gestão de Riscos do TRT-PR e 
acompanhar os temas relacionados à Integridade.

Comitê de Ética e Integridade 
O Comitê de Ética e Integridade foi criado para fortalecer a Ética e a integridade 

institucional. Suas competências estão contidas no Ato TRT-PR n. 122/2022, com 
alteração pelos  Atos n. 127 e 361 de 2024, e no RA n.53/2025 (Código de Ética dos 
Servidores do TRT-9) e é a Unidade Gestora Responsável pela Integridade.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm
https://www.trt9.jus.br/basesjuridicas/resolucaoadministrativa.xhtml?id=2363977
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://juslaboris.tst.jus.br/handle/20.500.12178/224854
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Colegiado Principais Atribuições

Comitê de Segurança da 
Informação e Proteção de 

Dados

Instituído pelo ATO n° 118, 
de 06 de Setembro de 

2022

Assessorar a alta administração do órgão do Tribunal 
em todas as questões relacionadas à segurança da 
informação; apoiar o Encarregado pelo tratamento 
de dados pessoais na implantação de Programa de 
Privacidade dos Dados com base na LGPD; propor 
alterações na política de segurança da informação 

e deliberar sobre assuntos a ela relacionados, 
incluindo atividades de priorização de ações e gestão 

de riscos de segurança (entre outras, art. 6º, Ato 
118/2022)

3.3 Atos Normativos de Integridade
O presente plano de integridade rege-se pela Resolução CNJ n. 410/2021 (que 

dispõe sobre normas gerais e diretrizes para a instituição de sistemas de integrida-
de no âmbito do Poder Judiciário) e Resolução CSJT n. 373/2023 (que institui a Polí-
tica de Integridade da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus), incidindo 
ainda, no que couber a Lei Orgânica da Magistratura Nacional (Lei Complementar 
n. 35/1979) e o Estatuto Jurídico dos Servidores Públicos (Lei n. 8.112/1990), dentre 
outras legislações afetas ao tema. 

No âmbito interno, o quadro abaixo apresenta um resumo dos principais ins-
trumentos normativos deste Tribunal que auxiliam na manutenção da ética e na 
prevenção, detecção e punição de fraudes, atos de corrupção, irregularidades e 
desvios de conduta.

Assunto
Instrumento 
Normativo

Ementa

Regimento Interno  - 
TRT-PR 

RA n. 46/2022
Dispõe no capítulo V do título VIII 
sobre a disciplina judiciária dos 

Magistrados.
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Assunto
Instrumento 
Normativo

Ementa

Política n. 35/2018 - 
Política de Governança 

Corporativa
RA n. 95/2018

Institui no âmbito do TRT-PR a 
Política de Governança Corporativa, 

que estabelece os mecanismos 
e práticas que possibilitam a 

avaliação, o direcionamento e o 
monitoramento da atuação da 

gestão, com vistas à prestação de 
serviços de interesse da sociedade.

Política n. 56/2021 
- Política de Gestão 

de Riscos e de 
Continuidade de 

Negócio

RA n. 59/2021
Institui a Política de Gestão de Riscos 

e de Continuidade de Negócio no 
âmbito do TRT-PR.

Política n. 58/2021 RA n. 42/2021

Institui a Política de Execução 
Orçamentária e Restos a Pagar das 
Despesas Discricionárias no âmbito 

do TRT-PR.

Política n. 62/2022 RA n. 132/2022

Institui a Política de Prevenção e 
Combate ao Assédio Moral e Sexual e 
todas as formas de Discriminação, no 

âmbito do TRT-PR.
Política n. 52/2020 

– Planejamento 
Orçamentário

RA n. 77/2020
Institui a Política de Planejamento 

Orçamentário no âmbito do TRT-PR.

Plano Estratégico 
Institucional 2021-2026

RA n. 68/2021
Aprova o Plano Estratégico 

Institucional para o ciclo de 2021-
2026.

Código de Ética do 
TRT-PR

RA n. 53/2025
Institui o Código de Ética dos 

servidores do TRT-PR.

Diretrizes éticas a 
serem observadas nas 

contratações
Ato n. 49/2021

Institui diretrizes éticas a serem 
observadas nas contratações no 

âmbito do TRT-PR.

http://www.trt9.jus.br/basesjuridicas/resolucaoadministrativa.xhtml?id=2390488
http://www.trt9.jus.br/basesjuridicas/resolucaoadministrativa.xhtml?id=2440197
http://www.trt9.jus.br/basesjuridicas/resolucaoadministrativa.xhtml?id=2439491
http://www.trt9.jus.br/basesjuridicas/resolucaoadministrativa.xhtml?id=2440290
https://www.trt9.jus.br/portal/arquivos/7069426
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Assunto
Instrumento 
Normativo

Ementa

Apuração de 
infrações e aplicação 

de penalidades 
administrativas no 

âmbito das licitações e 
contratações

Portaria Presidên-
cia n. 121/2024

Regulamenta o procedimento de 
apuração de infrações e aplicação 
de penalidades administrativas no 

âmbito das licitações e contratações 
realizados pelo TRT-PR com base na 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

Política de Governança 
de Contratações 

(Política n. 77/2023)
RA n. 123/2023

Institui a Política de Governança de 
Contratações no âmbito do TRT-PR.

Modelo de Governança 
de Pessoas

RA n. 104/2024
Institui o Modelo de Governança de 

Pessoas no âmbito do TRT-PR.

https://www.trt9.jus.br/portal/arquivos/8753349


4
Gestão dos Riscos

à Integridade



http://www.trt9.jus.br/basesjuridicas/resolucaoadministrativa.xhtml?id=2440197




https://www.trt9.jus.br/portal/arquivos/8709661




https://powerbi.trt9.jus.br/paineis/powerbi/SGE/RiscosV2?rs:embed=true
https://powerbi.trt9.jus.br/paineis/powerbi/TIC/Temporaria/Diego/Riscos-Homologacao?rs:embed=true


5
Ações de Capacitação





https://ead.csjt.jus.br/
https://www.escolavirtual.gov.br/curso/1334/justrabalho
https://www.escolavirtual.gov.br/curso/430/justrabalho
https://www.escolavirtual.gov.br/curso/860/justrabalho
https://www.escolavirtual.gov.br/curso/1115/justrabalho
https://www.escolavirtual.gov.br/curso/1336/justrabalho


6
Comunicação 
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Comunicação 

A consolidação do Plano de Integridade do TRT-PR com a ampla e efetiva 
participação de magistrados e magistradas; servidores e servidoras; colaboradores 
e colaboradoras, bem como de todas as partes interessadas passa necessariamente 
pelo conhecimento do plano de integridade e de seus canais de manifestação/
denúncia. 

Neste contexto, a Assessoria de Comunicação do TRT-PR desempenhará importante 
papel de divulgar, conscientizar e apresentar o sistema de integridade, promovendo 
ações de sensibilização e divulgação como campanhas e palestras, como meio de 
fomentar e reforçar uma cultura organizacional voltada para a integridade.

Quanto aos canais de comunicação, serão utilizados: iNove, internet, espaço 
Google Chat, fundo de telas dos computadores do TRT, posts nas redes sociais do 
TRT e e-mails.

As peças de comunicação são fundamentais no que se refere ao fomento da 
cultura de integridade, como papel direto na divulgação da identidade visual do 
Plano de Integridade do TRT.

O lançamento do presente Plano de Integridade ocorrerá de modo 
síncrono com campanha de comunicação a ser elaborada pela ASCOM 
em parceria com as Instâncias de Integridade. Após, serão organizadas 
campanhas periódicas de divulgação para o biênio 2026/2027.



7
Canais de 

Transparência
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Canais de Transparência

E-MAIL
ouvidoria@trt9.jus.br
corregedoria@trt9.jus.br
ned@trt9.jus.br

TELEFONE
(41) 3310-7473 / 7154 (Ouvidoria)
(41) 3310 7468 (Corregedoria)
(41)3310-7040 (Div. Ética e Disciplina)

BALCÃO VIRTUAL
Ouvidoria: https://meet.google.com/xwd-beyv-egv?authuser=1&hl=pt_BR
Corregedoria: https://meet.google.com/eam-hxzk-mw
Horário de Atendimento: 11h/17h

PRESENCIAL
OUVIDORIA E CORREGEDORIA 
Av. Vicente Machado, n. 400,  Térreo do Edifício Anexo, Centro, Curitiba - PR

DIVISÃO DE ÉTICA E DISCIPLINA 
Av. Vicente Machado, n. 147, 6º andar, Centro, Curitiba - PR
Horário de Atendimento: 11h/17h

https://meet.google.com/xwd-beyv-egv?authuser=1&hl=pt_BR
https://meet.google.com/eam-hxzk-mw


https://www.trt9.jus.br/portal/pagina.xhtml?secao=1&pagina=FORMULARIO_OUVIDORIA
https://www.trt9.jus.br/portal/pagina.xhtml?secao=1&pagina=FORMULARIO_OUVIDORIA


8
Ferramentas 
de Controle
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Ferramentas de Controle

Para que ocorra a constante avaliação das ações e medidas adotadas pelo Plano 
�G�H���–�Q�W�H�J�U�L�G�D�G�H�����D���4�P���G�H���G�D�U���G�L�Q�D�P�L�V�P�R���H���S�U�R�P�R�Y�H�U���G�L�U�H�F�L�R�Q�D�P�H�Q�W�R�����S�R�U���P�H�L�R���G�H��
atualização de suas iniciativas, ajustando-as conforme novas necessidades, riscos e 
processos da instituição no decorrer do tempo, torna-se imprescindível a adoção de 
ferramentas de controle administrativo. 

Estes mecanismos de controle são concebidos e implementados para assegurar 
que as respostas aos riscos de integridade sejam executadas pelos seus respectivos 
responsáveis, de forma apropriada e tempestiva. 

Nesta revisão do Plano de Integridade do TRT-PR, apurou-se a necessidade de 
continuidade do esforço coletivo das unidades administrativas para padronização 
�G�H���S�U�R�F�H�G�L�P�H�Q�W�R�V���H���5�X�[�R�V���G�H���W�U�D�E�D�O�K�R�����G�H���P�R�G�R���D���S�U�R�S�L�F�L�D�U���W�U�D�Q�V�S�D�U�¬�Q�F�L�D�����X�Q�L�F�L�G�D�G�H��
e constância do tratamento das demandas administrativas. 

Para tanto, as unidades administrativas do TRT-PR serão convidadas a: 

�$�� �G�H�4�Q�L�©�¥�R�� �G�R�V�� �S�U�R�F�H�G�L�P�H�Q�W�R�V���� �S�U�D�]�R�V�� �H�� �U�H�V�S�R�Q�V�D�E�L�O�L�G�D�G�H�V���� �E�H�P�� �F�R�P�R�� �G�R�V��
�U�L�V�F�R�V���H�V�S�H�F�¯�4�F�R�V���G�H���T�X�H�E�U�D���G�H���L�Q�W�H�J�U�L�G�D�G�H���F�D�E�H�U�£���D�R�V���J�H�V�W�R�U�H�V���G�H���F�D�G�D���X�Q�L�G�D�G�H����
sem prejuízo dos demais canais de controles internos e externos existentes na 
Política de Governança do TRT-PR. 

Merece relevante destaque a área de Licitações e Contratos, cuja atuação 
pressupõe não apenas a interlocução com o público interno, mas especialmente, 

1. Analisar os riscos de quebra de integridade, listando fatores de riscos 
e áreas e procedimentos mais vulneráveis, sensíveis e suscetíveis à quebra 
de integridade, com inclusão no Sistema de Gestão de Riscos. 

2. Implementar as medidas para atendimento aos itens de integridade 
do Levantamento de Governança do TCU (iESGo 2024 - Índice ESG - Environ-
mental, Social and Governance).
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com o público externo. Neste contexto, as ferramentas de controle a serem desen-
volvidas e aplicadas devem atingir a totalidade dos envolvidos no procedimento 
licitatório, respeitando critérios ambientais, sociais e econômicos nas aquisições de 
bens, contratações de serviços, obras e serviços de engenharia, em consonância 
com o conceito de desenvolvimento sustentável. 

Para a Secretaria de Licitações e Contratos, a principal ação a ser implementada 
a título de ferramenta de controle de integridade é: 

Praticar compras e contratações públicas sustentáveis, 
por meio da ação coordenada com a Seção de Apoio à 

Sustentabilidade (SESUST)



9
Monitoramento

e Atualização
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Monitoramento e Atualização

O Plano de Integridade será executado e monitorado permanentemente, visando 
seu aprimoramento contínuo. 

O Comitê de Ética e Integridade é o responsável pelo acompanhamento, com 
sua respectiva unidade de apoio, Divisão de Ética e Disciplina, que atuarão na imple-
�P�H�Q�W�D�©�¥�R���H���H�I�H�W�L�Y�L�G�D�G�H���G�D�V���P�H�G�L�G�D�V���G�H�V�F�U�L�W�D�V���Q�R���T�X�D�G�U�R���D�E�D�L�[�R�����D���4�P���G�H���S�U�H�V�H�U�Y�D�U��
a boa gestão da integridade no TRT-PR.

Ação Responsável Periodicidade

Implementação das 
medidas apresentadas 

neste Plano de 
Integridade

Instâncias de Integridade 
do TRT - PR e áreas 

vinculadas
2026/2027

Revisão do Plano de 
Integridade

Comitê de Ética e 
Integridade (CEI) e 

Instâncias de Integridade

Bienal ou conforme 
demanda

Revisão das estratégias 
de comunicação do 

Programa ao público 
interno e externo

Assessoria de 
Comunicação (ASCOM)

Bienal ou conforme 
demanda

Publicação de relatório de 
gestão de riscos

Secretaria de Governança, 
Estratégia e Estatística 

(SGE)

Quadrimestral ou 
conforme demanda



10
Ações de Integridade a 

serem implantadas
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Ações de Integridade a serem 
implantadas

Cronograma previsto para realização das ações propostas neste Plano de 
Integridade para o biênio 2026-2027:

Tema Ação Responsável Prazo

Políticas e 

Procedimentos

Revisão do Código de Ética 

dos Servidores

Divisão de Ética 

e Disciplina
30/08/2027

Implementar  medidas para 

atendimento aos itens de 

integridade do Levantamento 

de Governança do TCU (iESGo 

2024 - Índice ESG)

Divisão de Ética 

e Disciplina
30/07/2027

Elaboração da Cartilha de 

Integridade

Divisão de Ética 

e Disciplina
30/06/2026

Comunicação e 

Capacitação

Projeto Pedagógico de 

capacitação em integridade 

para o biênio 2026/2027

Escola Judicial 30/04/2026

Campanha de Comunicação 

do Plano de Integridade TRT-

PR

Assessoria de 

Comunicação
30/04/2026

Campanhas Periódicas sobre 

o Programa de Integridade do 

TRT-PR

Assessoria de 

Comunicação
30/04/2027

Implementar o Projeto 

“Estruturar os processos e 

fomentar as contratações 

sustentáveis no Regional”

Seção de Apoio à 

Sustentabilidade 

e Secretaria 

de Licitações e 

Contratos

18/06/2026
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Tema Ação Responsável Prazo

Comunicação e 

Capacitação

Mapear e promover a 

comunicação interna 

amigável em relação às 

principais competências/

responsabilidades das áreas 

administrativas que sejam de 

interesse coletivo.

Diretoria-Geral 18/06/2026

Ferramentas de 

Controle

Aperfeiçoar o Sistema de 

Riscos (Modelos do Sistema 

Vetor) para atender as 

�G�H�P�D�Q�G�D�V���H�V�S�H�F�¯�4�F�D�V��

necessárias à gestão dos 

riscos da LGPD.

Secretaria de 

Governança, 

Estratégia e 

Estatística (SGE)

20/12/2026

Analisar os riscos de quebra 

de integridade, listando 

fatores de riscos e áreas 

e procedimentos mais 

vulneráveis, sensíveis e 

suscetíveis à quebra de 

integridade, com inclusão no 

Sistema de Gestão de Riscos

Unidades 

Administrativas
30/06/2026

Mapear e sistematizar 

os principais processos 

de trabalho das áreas 

administrativa e judiciária.

Diretoria-Geral 30/11/2026

Apoio e compro-

metimento da Alta 

Administração

Capacitação dos Gestores 

sobre o Programa de 

Integridade

Escola Judicial/

DED/SEGESPE
30/11/2026

Gestão de Riscos 

à Integridade e 

Controles Internos

Implementação dos métodos 

de monitoramento dos 

principais riscos listados neste 

plano

SGE 18/12/2026




